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Despacho n.º 230/2025 

 

AVISO 

Início do procedimento 

Alteração do Regulamento para Atribuição de Bolsas no Âmbito dos Programas «Impulso Jovens STEAM» 

e «Impulso Adultos» ao abrigo do Plano de Recuperação e Resiliência do Ins0tuto Politécnico de Leiria 

 

 

No uso da competência que me é conferida pela alínea o) do n.º 1 do ar=go 92.º do Regime Jurídico das 

Ins=tuições de Ensino Superior, pela alínea n) do n.º 1 do ar=go 32.º dos Estatutos do Ins=tuto Politécnico de 

Leiria e nos termos e para os efeitos do disposto no ar=go 98.º do Código do Procedimento Administra=vo 

(CPA)1, dou, nesta data, início ao procedimento de alteração do Regulamento para Atribuição de Bolsas no 

Âmbito dos Programas «Impulso Jovens STEAM» e «Impulso Adultos» ao abrigo do Plano de Recuperação e 

Resiliência do Ins#tuto Politécnico de Leiria, tendo em vista introduzir alguns ajustes des=nados a permi=r a 

maior efe=vidade possível na atribuição das bolsas e, por conseguinte, a máxima execução financeira do 

projeto.  

 

Em face do exposto, nos termos do n.º 1 do ar=go 98.º do CPA, fixo o prazo de 10 dias úteis, a contar da 

presente data, para a cons=tuição como interessados, mediante a apresentação simultânea dos respe=vos 

contributos. 

 

Os contributos devem ser apresentados por escrito, dentro do prazo acima indicado, por correio eletrónico 

para ipleiria@ipleiria.pt, devendo conter a iden=ficação do interessado, com nome completo, número de 

iden=ficação civil2 e endereço de correio eletrónico válido, sendo esta a via preferencial para efeitos de 

apresentação de contributos. No entanto, em caso de dificuldade no uso da referida via de contacto, os 

interessados podem, dentro do prazo acima referido, remeter os pedidos por via postal para Ins=tuto 

Politécnico de Leiria, Rua General Norton de Matos, apartado 4133, 2411-901 Leiria ou contactar os serviços 

centrais do Politécnico de Leiria para o seguinte número de telefone: 244 830 010. 

 

Devido à urgência na aprovação da alteração ao Regulamento, tendo em vista a correta e eficiente execução 

global do projeto, será dispensada a divulgação e discussão pública pelos interessados nos termos do n.º 3 

do ar=go 110.º do Regime Jurídico das Ins=tuições de Ensino Superior. 

 

 
1 Conjugado, por via do artigo 96.º, com o n.º 2.º do artigo 65.º ambos do CPA. 
2 Se possível. 
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Determino a publicitação do presente Aviso no sí=o na Internet do Ins=tuto Politécnico de Leiria, a sua 

divulgação pelas Escolas e comunidade académica.  

 

O Presidente, 
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